
 
 

 

 

 

APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como compilar 

as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, 

de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

1. DADOS DO PROCESSO: 

  

Estudo Preliminar nº: 105/2024 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor / Órgão: 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Farmácia Complementar, 

Subsecretaria de Atenção Básica - Programa Melhor em Casa, Gerência em 

Saúde Mental; 

Objetivo: 

Os estudos preliminares aqui resumidos têm por objeto o subsídio básico para 

a elaboração do Termo de Referência (TR) objetivando a escolha da melhor 

solução para atender às necessidades de FRALDAS INFANTIS, 

GERIÁTRICAS E ABSORVENTES PÓS PARTO, para atender as 

necessidades do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Farmácia 

Complementar, Subsecretaria de Atenção Básica - Programa Melhor em 

Casa, Gerência em Saúde Mental, pelo período de 01 (um) ano. 
 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Hanna de Paula Delatorre Costa, mat: 063.414 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy, mat: 063.454 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, porém, cabe 

destacar que o objeto a ser contratado é solicitado de forma corriqueira e anula por esta Secretaria Municipal 

de Saúde 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para abastecimento das 

unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados. 

O presente trata-se de Processo Administrativo visando a escolha da melhor solução para atender às 

necessidades de FRALDAS INFANTIS, GERIÁTRICAS E ABSORVENTES PÓS PARTO , 

para atender as necessidades do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Farmácia Complementar, 

Subsecretaria de Atenção Básica - Programa Melhor em Casa e Gerência em Saúde Mental pelo período de 01 

(um) ano. 

O presente é motivado pela necessidade de atender às demandas de saúde das referidas unidades, objetivando 

o cuidado e conforto dos pacientes, especialmente para aqueles em condições de vulnerabilidade, em regime 

de internação ou atendimento domiciliar. 

As unidades de saúde envolvidas no atendimento à população atendem a uma demanda constante de produtos 

essenciais para garantir o conforto, a saúde e o bem-estar de diversos grupos de pacientes. O Hospital 



 
 

 

 

 

Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, a Farmácia Complementar, o Programa Melhor em Casa e a Gerência 

em Saúde Mental enfrentam a necessidade de prover cuidados contínuos e adequados aos pacientes que 

atendem, sejam eles recém-nascidos, adultos ou idosos. 

A Maternidade, por exemplo, necessita desses itens para garantir a higiene e o conforto das mães e recém-

nascidos, visto que a condição de saúde de ambos requer cuidados específicos com a pele e o conforto imediato 

após o parto. 

Já a Farmácia Complementar, necessita atender as exigências dos Mandados Judiciais, dos indicadores de 

demanda judicial via NAT/CAT. - Núcleo de Assessoria Técnica em Ações Judiciais, conforme levantamento 

no período de Janeiro a Dezembro de 2023, da Farmácia Complementar ao SUS. 

O Programa Melhor em Casa, ao atender pacientes em situação de vulnerabilidade em suas próprias 

residências, enfrentou a mesma necessidade, pois muitos dos atendidos são idosos ou pessoas com condições 

de saúde que desabilitam cuidados de higiene diários e constantes, como ocorre com os produtos de higiene 

pessoal, como fraldas e absorventes. A falta desses itens comprometeria diretamente a qualidade do 

atendimento, prejudicando tanto a saúde dos pacientes quanto a eficácia do cuidado prestado pelas equipes de 

saúde. 

Quanto a Gerência de Saúde Mental, esta conta com 4 Residências Terapêuticas, onde há a necessidade de 

atender pacientes com condições de saúde mental que envolvem aspectos físicos debilitantes, como 

dificuldades de autocuidado, mobilidade e cuidados básicos de higiene. A oferta desses itens é vital para 

promover o bem-estar e a dignidade, prevenindo complicações relacionadas à falta de higiene. 

Em que pese as necessidades das unidades requisitantes foram aqui expostas, o presente estudo pretende 

escolher a melhor solução para suprir as demandas das unidades requisitantes, proporcionando atendimento 

eficiente e humanizado as demandas da população, garantindo a qualidade do atendimento e o conforto 

necessário para cada paciente. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratada deverá cumprir o objeto do presente estritamente de acordo com o apresentado no Termo de 

Referência, em específico: 

Atender às solicitações nos prazos estipulados. 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas Unidades Requisitantes. 

Entregar o material nos horários e locais estabelecidos no Termo de Referência. 

Substituir os produtos entregues, caso se apresentem impróprios para consumo. 

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na 

licitação e contratação. 

Sustentabilidade: 



 
 

 

 

 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade 

médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com 
finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de 

dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para 

o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – 

Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em 
http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses 
Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou 

substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da Conformidade do 
INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento). Em relação aos produtos cuja 

certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento dos requisitos técnicos previstos em 
normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a certificação do INMETRO (podem ser 
apresentadas certificações equivalentes). 

 

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 

e o armazenamento; 

A Contratada deverá comprovar, sempre que solicitado, o prazo de validade dos produtos que serão entregues. 

Os produtos deverão ter o prazo de validade descrito nas embalagens individuais, nos termos da legislação 

vigente. 

Não haverá exigência de garantia contratual por se tratar de um simples fornecimento de itens de baixa 

complexidade e valores unitários. 

 
• Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 
 
Não será necessário a apresentação/indicação de marcas, características ou modelos para a presente 

contratação. 
 
 • Da exigência de amostra: 
 
Não Cabe. 
 
• Da vedação de contratação de marca/produto: 
 
Não Cabe 
 
• Da exigência de carta de solidariedade: 
 
Não Cabe. 
 
• Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 



 
 
 
 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

O presente administrativo visa a escolha da melhor solução para atender às necessidades de FRALDAS 

INFANTIS, GERIÁTRICAS E ABSORVENTES PÓS PARTO, para atender as necessidades do Hospital 

Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Farmácia Complementar, Subsecretaria de Atenção Básica - 

Programa Melhor em Casa e Gerência em Saúde Mental pelo período de 01 (um) ano. 

 
  

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO U/C HMNF 

FARM. 

COMP. 
PMC 

S. 

MENTAL 
TOTAL 

1 616000 

FRALDA INFANTIL – fralda 

descartável. Formato anatômico. 

Tamanho Recém-nascido (RN) até 4 

kg. Ajuste suave, barreiras protetoras, 

gel absorvente, centro anatômico. 

Características de composição 

adicionais: polipropileno, polietileno, 

celulose, polímero superabsorvente, 

elástico, adesivo. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a seguinte 

informação: Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Und 2.700    2.700 

2 616001 

FRALDA INFANTIL – fralda 

descartável. Formato anatômico. 

Tamanho P até 6 kg. Ajuste suave, 

barreiras protetoras, gel absorvente, 

centro anatômico. Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, celulose, 

polímero superabsorvente, elástico, 

adesivo. Deve constar na embalagem 

ou apresentar na especificação 

técnica a seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Und 1.620 12.960   14.580 



 
 
 
 

3 616007 

FRALDA INFANTIL – fralda 

descartável. Formato anatômico. 

Tamanho M até 9 kg. Ajuste suave, 

barreiras protetoras, gel absorvente, 

centro anatômico. Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, celulose, 

polímero superabsorvente, elástico, 

adesivo. Deve constar na embalagem 

ou apresentar na especificação 

técnica a seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Und  7.776 500  8.276 

4 616008 

FRALDA INFANTIL – fralda 

descartável. Formato anatômico. 

Tamanho G até 12 kg. Ajuste suave, 

barreiras protetoras, gel absorvente, 

centro anatômico. Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, celulose, 

polímero superabsorvente, elástico, 

adesivo. Deve constar na embalagem 

ou apresentar na especificação 

técnica a seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Und  20.736 500  21.236 

5 616009 

FRALDA INFANTIL – fralda 

descartável. Formato anatômico. 

Tamanho EG até 15 kg. Ajuste suave, 

barreiras protetoras, gel absorvente, 

centro anatômico. Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, celulose, 

polímero superabsorvente, elástico, 

adesivo. Deve constar na embalagem 

ou apresentar na especificação 

técnica a seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Und  20.756 500  21.256 



 
 
 
 

6 615999 

FRALDA INFANTIL – fralda 

descartável. Formato anatômico. 

Tamanho Pré maturo até 2,7 kg. 

Ajuste suave, barreiras protetoras, gel 

absorvente, centro anatômico. 

Características de composição 

adicionais: polipropileno, polietileno, 

celulose, polímero superabsorvente, 

elástico, adesivo. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a seguinte 

informação: Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Und 1080    1080 

7 616137 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL tamanho P uso 

diurno e noturno, para usuários com 

peso de 20 a 40 kg. Formato 

anatômico, não tóxico. Composição 

interna de polpa de celulose, 

polietileno, polipropileno, cobertura 

externa impermeável, camada interna 

antialérgica, à base de borracha 

natural, polímero super absorvente, 

elástico nas pernas, polímero 

sintético de lycra, com 2 a 4 fios, com 

2 fitas adesivas reguláveis para 

fixação, barreiras laterais 

antivazamento, indicador de 

umidade. Embalado em filme de 

polietileno. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a seguinte 

informação: Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

 

Und  7.776 
1.08

0 
 8.856 

8 616137 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL tamanho M uso 

diurno e noturno, para usuários com 

peso de 40 a 70 kg. Formato 

anatômico, não tóxico. Composição 

interna de polpa de celulose, 

polietileno, polipropileno, cobertura 

externa impermeável, camada interna 

antialérgica, à base de borracha 

natural, polímero super absorvente, 

elástico nas pernas, polímero 

sintético de lycra, com 2 a 4 fios, com 

2 fitas adesivas reguláveis para 

fixação, barreiras laterais 

antivazamento, indicador de 

umidade. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a seguinte 

informação: Hipoalergênica e 

Und 1344 7.776 5900 1728 16.748 



 
 
 
 

dermatologicamente testada. 

9 616138 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL tamanho G uso 

diurno e noturno, para usuários com 

peso de 70 a 80kg. Formato 

anatômico, não tóxico. Composição 

interna de polpa de celulose, 

polietileno, polipropileno, cobertura 

externa impermeável, camada interna 

antialérgica, à base de borracha 

natural, polímero super absorvente, 

elástico nas pernas, polímero 

sintético de lycra, com 2 a 4 fios, com 

2 fitas adesivas reguláveis para 

fixação, barreiras laterais 

antivazamento, indicador de 

umidade. Embalado em filme de 

polietileno. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a seguinte 

informação: Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Und 1536 15.552 
8.76

0 
5.184 31.032 



 
 
 
 

10 616138 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL tamanho EG uso 

diurno e noturno, para usuários com 

peso acima de 80 kg e medida da 

cintura de 120 a 165 cm, com formato 

anatômico, não tóxico. Composição 

interna de polpa de celulose, 

polietileno, polipropileno, cobertura 

externa impermeável, camada interna 

antialérgica, a base de borracha 

natural, polímero super absorvente, 

elástico nas pernas, polímeros 

sintéticos de  lycra,  com 2 fios, com 

2 fitas adesivas reguláveis para 

fixação, barreiras laterais 

antivazamento, indicador de 

umidade.  Embalado em filme de 

polietileno. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a seguinte 

informação: Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Und  12.960 
6.87

0 
5.184 25.014 

11 477522 

ABSORVENTE GERIÁTRICO PÓS 

PARTO – Absorvente higiênico, 

tipo: pós-parto, comprimento: 45cm, 

largura: 10cm, características 

adicionais: camada interna 

absorvente, componente adicional: 

camada externa filme plástico 

resistente impermeável 

Und 11.365 20.160 
5.20

0 
 36.725 



 
 
 
 

12 288988 

Absorvente íntimo feminino - 

absorvente com abas, fluxo: normal; 

cobertura: suave; formato anatômico; 

com canais laterais; circuito 

completo anti-vazamento; tripla 

proteção; com gel; composição fibra 

de celulose, polipropileno, polímero 

superabsorvente, filme de polietileno, 

adesivos termoplásticos e papel 

siliconado; sem fibras de algodão, 

componentes atóxicos; não 

propensos a causar irritação em 

contato com a pele; testado 

dermatologicamente, contendo: 

número do lote, data de fabricação e 

validade mínima de 24 meses a 

contar pela data de emissão da nota 

fiscal. informações do fabricante, de 

acordo com as normas vigentes para 

o produto 

Und    10.368 10.368 

13 460706 

FRALDA INFANTIL – Fralda 

descartável. Formato anatômico. 

Tamanho EXG superior a 16 kg. 

Ajuste suave, barreiras protetoras, gel 

absorvente, centro anatômico. 

Características de composição 

adicionais: polipropileno, polietileno, 

celulose, polímero super-absorvente, 

elástico, adesivo. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a seguinte 

informação: Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Und  7.776   7.776 



 
 
 
 

14 380597 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL tamanho EXG – 

uso diurno e noturno, para usuários 

com peso acima de 92 kg e medida de 

cintura de 194 a 201 cm com formato 

anatômico, não tóxico. Composição 

interna de polpa de celulose, 

polietileno, polipropileno, cobertura 

externa impermeável, camada interna 

antialérgica, a base de borracha 

natural, polímero super absorvente, 

elástico nas pernas, polímeros 

sintéticos de lycra, com 2 fios, com 2 

fitas adesivas reguláveis para fixação, 

barreiras laterias antivazamento, 

indicador de umidade. Embalado em 

filme de polietileno. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a seguinte 

informação: Hipoalergênica e 

dermatológicamente testada 

 

Und 
 5.184   5.184 

 

           

           

Para o quantitativo dos itens, levou-se em consideração a justificativa apresentada por cada unidade 

requisitante e histórico de consumo às fls. 08/10 – 14/15 - 18/21 – 27, conforme se explica: 

 

HOSPITAL MATERNIDADE DR. MÁRIO DUTRA DE CASTRO: 

 

Para o item 1, foi levado em consideração a média de consumo dos últimos três anos, (anos 2021, 2022 e 

2023) somando ainda uma margem de segurança de 20% sobre a média. 

Item 2 - Em vista da necessidade de um material de tamanho maior, devido a demanda de bebês acima de 4 

kg. O quantitativo de fraldas estimado para uso nos casos de bebês entre 4 e 6 kg é 30% do total de fraldas 

para o processo, o que corresponde a 1620 unidades. 

Item 6 – Em vista da necessidade de um material de tamanho menor, devido a demanda de bebês 

considerados prematuros extremos com peso inferior a 2,7 kg. O quantitativo de fraldas estimado para uso 

nesses casos é de 20% do total de fraldas para o processo, o que corresponde a 1080 unidades. 



 
 
 
 

Item 9 – Este é de primeira necessidade para os casos de ameça de parto pré-termo (APPT). Nesta situação a 

gestante de alto risco deve ficar em repouso absoluto, restrita ao leite sem deambulação. Portanto, todas as 

atividades são restritas ao leite incluindo a higiene e eliminação. O quantitativo de fraldas estimado para uso 

nestes casos é de 1536 unidades, com base no histórico de caos de APPT em pacientes acima de 70 kg em um 

ano no HMMDC. 

Item 8 – Fralda Geriátrica Descartável: O quantitativo de fraldas estimado para uso nestes casos é 1344 

unidades, com base no histórico de casos appt em pacientes entre 40 e 70 KG em um ano no HMMDC. 

Item 11 - foi levado em consideração a média de consumo dos últimos três anos, (anos 2021, 2022 e 2023) 

somando ainda uma margem de segurança de 20% sobre a média. 

 

FARMÁCIA COMPLEMENTAR: 

 

No período de janeiro a dezembro de 2023, foi solicitado via mandado judicial 53 memorandos de fralda 

infantil e adulto não padronizadas. Foram solicitados 11 insumos nos quais estão relacionados nesta planilha, 

também está relacionado o valor que corresponde ao quantitativo anual com quantidade para compra 

acrescida de 20% como margem de segurança para mandado dentro do período vigente conforme descritos 

também no anexo 1. 

OBS: não houve consumo nos anos anteriores, pois foi padronizado a partir de 2022 o histórico de consumo. 

Conforme planilha em anexo. 

 

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO BÁSICA – PROGRAMA MELHOR EM CASA: 

 

Foi levado em consideração a média de consumo dos últimos três anos, (anos 2021, 2022 e 2023) somando 

ainda uma margem de segurança de 20% sobre a média. O cálculo foi baseado em torno de 32 pacientes em 

uso de fralda descartável com troca de 2x por dia. Sendo 66 unidades por dia, 1980 unidades por mês, 

totalizando 23.760 unidades pelo período de 12 meses, com o resultado final sendo distribuído entre os 

tamanhos utilizados. Em média, são estimados o atendimento de 50 (cinquenta) usuários. 

 

GERÊNCIA DE SAÚDE MENTAL: 

 

Considerando o fato da recente abertura das Residências Terapêuticas fazendo com que as mesmas não 

possuam um histórico de consumo; 

Considerando que as 4 Residências Terapêuticas juntas possuem 28 moradores. 

Considerando que desses 28 moradores, 2 necessitam do item 1, 6 necessitam do item 2, 6 necessitam do 

item 3 e 8 moradores necessitam do item 4. 

Justificativa por item: 



 
 
 
 

Item 01 - FRALDA GERIATRICA DESCARTÁVEL tamanho M - O quantitativo equivale a solicitação de 60 unidades 

do item por morador, sendo necessário para 2 moradores. Totalizando assim a quantidade de 1440 unidades 

por ano mais um aumento de 20% para eventuais urgências que poderão ocorrer em processos de internação 

ou possível aumento no número de moradores devido a provável abertura de uma quinta residência 

terapêutica, totalizando assim um pedido de 1728 unidades. 

 

Item 02 - FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL tamanho G - O quantitativo equivale a solicitação de 60 unidades 

do item por morador, sendo necessário para 6 moradores. Totalizando assim a quantidade de 4320 unidades 

por ano mais um aumento de 20% para eventuais urgências que poderão ocorrer em processos de internação 

ou possível aumento no número de moradores devido a provável abertura de uma quinta residência 

terapêutica, totalizando assim um pedido de 5184 unidades. 

 

Item 03 - FRALDA GERIATRICA DESCARTÁVEL tamanho EXG - O quantitativo equivale a solicitação de 60 

unidades do item por morador, sendo necessário para 6 moradores. Totalizando assim a quantidade de 4320 

unidades por ano mais um aumento de 20% para eventuais urgências que poderão ocorrer em processos de 

internação ou possível aumento no número de moradores devido a provável abertura de uma quinta 

residência terapêutica, totalizando assim um pedido de 5184 unidades. 

 

Item 04 - ABSORVENTE ÍNTIMO FEMININO - O quantitativo equivale a solicitação de 90 unidades do item por 

morador, sendo necessário para 8 moradores. Totalizando assim a quantidade de 8640 unidades (180 pacotes) 

por ano mais um aumento de 20% para eventuais urgências que poderão ocorrer em processos de internação 

ou possível aumento no número de moradores devido a provável abertura de uma quinta residência 

terapêutica, totalizando assim um pedido de 10368 unidades (216 Pacotes). 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Tratando-se de objetos que são adquiridos anualmente, foram analisadas as contratações anteriores, de 

nº 31688/2023 e 24851/2023, onde não foram encontradas situações específicas ou casos de 

complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar na necessidade de coleta de contribuições a fim 

de definir a solução mais adequada a preservar a relação custo-benefício. Além da última contratação, 

foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos/entidades, por meio de 

consultas a outros pregões/editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias ou 

inovações que melhor atendessem as necessidades das unidades requisitantes. 
 

Contratantes Pregão / Licitação 

Prefeitura Municipal de Capanema- PR 16/2024 

Prefeitura Municipal de Simão Dias - SE 11/2023 

 

A partir da pesquisa apresentada, foi observado que, para contratações de mesmos objetos os 

estabelecimentos utilizam a metodologia semelhante a que se pretende adotar. 

Links: 

https://www.capanema.pr.gov.br/attachments/article/14689/PE%2016-2024%20-

%20contrato%20licitat%C3%B3rio%20na%20%C3%ADntegra.pdf 

https://simaodias.se.gov.br/sites/simaodias.se.gov.br/files/licitacoes/006%20-%20Edital%20PE011_2022%20-

%20PMSD.docx.pdf 

Das possíveis formas de contratação: 

Forma 1: Registrar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante. 

Forma 2: Buscar atas de registro de preços disponíveis para realização de adesão. 

Forma 3: Realizar licitação própria. 

Da conclusão: 

Forma 1: Além da dependência do cronograma de outro órgão, o que pode gerar um atraso na formalização 

do registro, houve dificuldade em encontrar registros que atendam às especificações técnicas exigidas. 

Forma 2: Dependência de autorização do órgão gerenciador da ata, especificações técnicas nem sempre 

alinhadas às necessidades específicas, além de limitação de estoque ou quantidade disponível, o que terá 

variação de acordo com a ata existente. 

Forma 3: Melhor solução possível para o presente caso, pois é ideal quando não há atas disponíveis que 

atendam às necessidades ou quando os registros de outros órgãos são incompatíveis. 

Assim sendo, os objetos a contratar a partir desse Estudo são enquadrados como bens comuns, pois os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais 

de mercado. Dessa forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, via Registro de Preço, por menor preço unitário para possibilitar a competitividade aos 

participantes. 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

https://www.capanema.pr.gov.br/attachments/article/14689/PE%2016-2024%20-%20contrato%20licitatório%20na%20íntegra.pdf
https://www.capanema.pr.gov.br/attachments/article/14689/PE%2016-2024%20-%20contrato%20licitatório%20na%20íntegra.pdf
https://simaodias.se.gov.br/sites/simaodias.se.gov.br/files/licitacoes/006%20-%20Edital%20PE011_2022%20-%20PMSD.docx.pdf
https://simaodias.se.gov.br/sites/simaodias.se.gov.br/files/licitacoes/006%20-%20Edital%20PE011_2022%20-%20PMSD.docx.pdf


 

 

 

 

 

Para a presente pretensão de aquisição sob demanda de FRALDAS INFANTIS, GERIÁTRICAS E 

ABSORVENTES PÓS-PARTO, cabe a análise dos últimos processos administrativos de nº 31688/2023 e 
24851/2023 que contemplaram os mesmos objetos da aquisição pretendida. 

Em razão dos processos mencionados, à época não contemplarem os itens 1 e 6 do presente processo, 
foram encontrados valores referenciais (com base em outras contratações), com o intuito de melhor 

estimar o preço da eventual aquisição, senão, vejamos: 

 

 Objeto Unid. Quantidade 

Valor 

unitário 

referencial 

Valor 

unitário – 

último preço 

praticado 

Total estimado 
(média entre valor 

referencial e praticado) 

1 

FRALDA INFANTIL – 

fralda descartável. Formato 

anatômico. Tamanho Recém-

nascido (RN) até 4kg. Ajuste 

suave, barreiras protetoras, 

gel absorvente, centro 

anatômico. Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, 

celulose, polímero 

superabsorvente, elástico, 

adesivo. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Unid. 2.700 R$ 1,35     R$ 3.645 

2 

FRALDA INFANTIL – 

fralda descartável. Formato 

anatômico. Tamanho P até 

6kg. Ajuste suave, barreiras 

protetoras, gel absorvente, 

centro anatômico. 

Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, 

celulose, polímero 

superabsorvente, elástico, 

adesivo. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Unid. 14.580 R$ 0,48 R$ 0,40   R$ 6.415,20 

3 

FRALDA INFANTIL – 

fralda descartável. Formato 

anatômico. Tamanho M até 

9kg. Ajuste suave, barreiras 

protetoras, gel absorvente, 

Unid. 8.276 R$ 0,50 R$ 0,47   R$ 4.013,86 



 

 

 

 

 

centro anatômico. 

Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, 

celulose, polímero 

superabsorvente, elástico, 

adesivo. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

4 

FRALDA INFANTIL – 

fralda descartável. Formato 

anatômico. Tamanho G até 

12kg. Ajuste suave, barreiras 

protetoras, gel absorvente, 

centro anatômico. 

Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, 

celulose, polímero 

superabsorvente, elástico, 

adesivo. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Unid. 21.236 R$ 0,50 R$ 0,52   R$ 10.830,36 

5 

FRALDA INFANTIL – 

fralda descartável. Formato 

anatômico. Tamanho EG até 

15kg. Ajuste suave, barreiras 

protetoras, gel absorvente, 

centro anatômico. 

Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, 

celulose, polímero 

superabsorvente, elástico, 

adesivo. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Unid. 21.256 R$ 0,60 R$ 0,58  R$ 12.541,04 

6 

FRALDA INFANTIL – 

fralda descartável. Formato 

anatômico. Tamanho Pré 

maturo até 2,7 kg. Ajuste 

Unid. 1080 R$ 1,35      R$ 1.458 



 

 

 

 

 

suave, barreiras protetoras, 

gel absorvente, centro 

anatômico. Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, 

celulose, polímero 

superabsorvente, elástico, 

adesivo. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

7 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL tamanho P 

uso diurno e noturno, para 

usuários com peso de 20 a 40 

kg. Formato anatômico, não 

tóxico. Composição interna 

de polpa de celulose, 

polietileno, polipropileno, 

cobertura externa 

impermeável, camada interna 

antialérgica, à base de 

borracha natural, polímero 

super absorvente, elástico nas 

pernas, polímero sintético de 

lycra, com 2 a 4 fios, com 2 

fitas adesivas reguláveis para 

fixação, barreiras laterais 

antivazamento, indicador de 

umidade. Embalado em filme 

de polietileno. Deve constar 

na embalagem ou apresentar 

na especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Unid. 8.856 R$ 0,99 R$ 1,15   R$ 9.475,92 



 

 

 

 

 

8 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL tamanho M 

uso diurno e noturno, para 

usuários com peso de 40 a 70 

kg. Formato anatômico, não 

tóxico. Composição interna 

de polpa de celulose, 

polietileno, polipropileno, 

cobertura externa 

impermeável, camada interna 

antialérgica, à base de 

borracha natural, polímero 

super absorvente, elástico nas 

pernas, polímero sintético de 

lycra, com 2 a 4 fios, com 2 

fitas adesivas reguláveis para 

fixação, barreiras laterais 

antivazamento, indicador de 

umidade. Deve constar na 

embalagem ou apresentar na 

especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

 

Unid. 

 

16.748 

 

R$ 1,03 

 

R$ 1,17 
 R$ 13.422,80 

9 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL tamanho G 

uso diurno e noturno, para 

usuários com peso de 70 a 

80kg. Formato anatômico, 

não tóxico. Composição 

interna de polpa de celulose, 

polietileno, polipropileno, 

cobertura externa 

impermeável, camada interna 

antialérgica, à base de 

borracha natural, polímero 

super absorvente, elástico nas 

pernas, polímero sintético de 

lycra, com 2 a 4 fios, com 2 

fitas adesivas reguláveis para 

fixação, barreiras laterais 

antivazamento, indicador de 

umidade. Embalado em filme 

de polietileno. Deve constar 

na embalagem ou apresentar 

na especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Unid. 31.032 R$ 1,18 R$ 1,19  R$ 36.772,92 



 

 

 

 

 

10 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL tamanho 

EG uso diurno e noturno, para 

usuários com peso acima de 

80 kg e medida da cintura de 

120 a 165 cm, com formato 

anatômico, não tóxico. 

Composição interna de polpa 

de celulose, polietileno, 

polipropileno, cobertura 

externa impermeável, camada 

interna antialérgica, a base de 

borracha natural, polímero 

super absorvente, elástico nas 

pernas, polímeros sintéticos 

de  lycra,  com 2 fios, com 2 

fitas adesivas reguláveis para 

fixação, barreiras laterais 

antivazamento, indicador de 

umidade. Embalado em filme 

de polietileno. Deve constar 

na embalagem ou apresentar 

na especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

25.014 

 

 

 

 

 

R$ 1,39 

 

 

 

 

 

R$ 1,22 

 

 

 

 

 

R$ 32.643,27 

11 

ABSORVENTE 

GERIÁTRICO PÓS PARTO 

– Absorvente higiênico, tipo: 

pós-parto, comprimento: 

45cm, largura: 10cm, 

características adicionais: 

camada interna absorvente, 

componente adicional: 

camada externa filme plástico 

resistente impermeável 

Unid. 36.725 
R$ 0,69 
*valor 

aproximado 

R$ 0,38  R$ 19.647,87 

12 

Absorvente íntimo feminino - 

absorvente com abas, fluxo: 

normal; cobertura: suave; 

formato anatômico; com 

canais laterais; circuito 

completo anti-vazamento; 

tripla proteção; com gel; 

composição fibra de celulose, 

polipropileno, polímero 

superabsorvente, filme de 

polietileno, adesivos 

termoplásticos e papel 

siliconado; sem fibras de 

algodão, componentes 

atóxicos; não propensos a 

causar irritação em contato 

Unid. 10.368 
R$ 0,33 
*valor 

aproximado 

  R$ 3.421,44 



 

 

 

 

 

com a pele; testado 

dermatologicamente, 

contendo: número do lote, 

data de fabricação e validade 

mínima de 24 meses a contar 

pela data de emissão da nota 

fiscal. informações do 

fabricante, de acordo com as 

normas vigentes para o 

produto 

13 

FRALDA INFANTIL – 

Fralda descartável. Formato 

anatômico. Tamanho EXG 

superior a 16 kg. Ajuste 

suave, barreiras protetoras, 

gel absorvente, centro 

anatômico. Características de 

composição adicionais: 

polipropileno, polietileno, 

celulose, polímero super-

absorvente, elástico, adesivo. 

Deve constar na embalagem 

ou apresentar na 

especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. 

Unid. 7.776 R$ 0,82 R$ 0,70 R$ 5.909,76 

14 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL tamanho 

EXG – uso diurno e noturno, 

para usuários com peso acima 

de 92 kg e medida de cintura 

de 194 a 201 cm com formato 

anatômico, não tóxico. 

Composição interna de polpa 

de celulose, polietileno, 

polipropileno, cobertura 

externa impermeável, camada 

interna antialérgica, a base de 

borracha natural, polímero 

super absorvente, elástico nas 

pernas, polímeros sintéticos 

de lycra, com 2 fios, com 2 

fitas adesivas reguláveis para 

fixação, barreiras laterias 

antivazamento, indicador de 

umidade. Embalado em filme 

de polietileno. Deve constar 

na embalagem ou apresentar 

na especificação técnica a 

seguinte informação: 

Hipoalergênica e 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

5.184 

 

 

 

R$ 1,34 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.946,56 



 

 

 

 

 

dermatológicamente testada 

 

Valor total estimado: R$ 167.144,00 (cento e sessenta e sete mil e cento e quarenta e quatro reais) 
• Atas de registro de preços nº 153/2024, 154/2024, 155/2024 referente ao processo de nº 

31688/2023. 
• Notas de empenho: 1327/2024 e 1328/2024 referente ao processo de nº 24851/2023. 

• Fonte dos valores referenciais em anexo a este documento 
 

Cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na presente contratação, os 

valores alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e logística, na ocasião da pesquisa de preços, os 

quais serão devidamente apurados pelo Setor de Gestão de Processos, Contratos e Convênios da 

Secretaria Requisitante para fins de utilização como parâmetro para o futuro certame. 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A AQUISIÇÃO, sob demanda, de FRALDAS INFANTIS, GERIÁTRICAS E ABSORVENTES PÓS-PARTO, 

para atender as necessidades do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Farmácia 

Complementar, Subsecretaria de Atenção Básica - Programa Melhor em Casa e Gerência em Saúde 

Mental pelo período de 01 (um) ano. 

Os objetos descritos devem atender rigorosamente as especificações que foram padronizadas, contantes 

no “item 5” deste instrumento. 

A aquisição a contratar é enquadrada como bem comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das hipóteses previstas 

no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao Inciso V, quando, pela natureza do 

objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. Vale lembrar 

que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, porém, não é garantida a obrigação futura ou 



 

 

 

 

 

compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido será de acordo com a necessidade demandada pelas 

unidades requisitantes. 

Diante de todo levantamento realizado neste Estudo Técnico Preliminar, restou demonstrado que a melhor 

solução para a presente aquisição, consiste em atender por completo os descritivos dos referidos itens, bem 

como, a melhor vantajosidade para a presente contratação se dará por meio do Pregão Eletrônico, via Registro 

de Preço, na Modalidade de Menor Preço unitário, para possibilitar a competitividade aos participantes, 

assegurando uma maior economicidade na aquisição. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Mediante nossa análise, apontamos para o parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o os itens a 

serem fornecidos podem estar sob responsabilidade de mais de um contratado, vislumbrando a realização de 

uma única licitação e adjudicação, dado o entendimento pela administração de viabilidade técnica e 

econômica no parcelamento do tipo menor preço por item para o objeto. 

 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

Os objetos solicitados pretendem como resultado atender a demanda das Unidades requisitantes conforme 

destacado e devidamente justificado no item 03 deste Estudo Técnico Preliminar. Portanto, com a abertura 

do presente, pretende-se garantir assim, que as unidades não fiquem desabastecidas de um material tão 

imprescindível para os procedimentos em saúde. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Cabendo ressaltar que as Unidades Requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para 

viabilizar a contratação, como profissionais capacitados para a correta fiscalização e os 

equipamentos/estruturas necessárias, considerando que se trata de um objeto ao qual sempre foi solicitado 

pela administração. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do presente 

feito. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 



 

 

 

 

 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei 

nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, 

odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 

embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, 

cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação 

da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados, 

respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-

se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na 

RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o 

Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no 

equipamento) (Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento 

dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a 

certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações equivalentes). 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

Considerando a essencialidade dos insumos para o devido funcionamento das Unidades Requisitantes. 

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar. 

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível, devendo prosseguir nos moldes de 

Pregão Eletrônico, via registro de preço, com fundamentação legal na lei 14.133/2021, com o critério 

de julgamento do tipo menor preço unitário, pelo período de 01 (um) ano. 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os 

Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no 

parágrafo 1º do art.18 da Lei nº14.133/21. 

 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 

   

   

Hanna de Paula Delatorre Costa 
Gestão de Processos, Contratos e 

Convênios 

Ana Clara Iorio 

Coordenação Farmacêutica 

Gabriel Costa Wenderroschy 
Secretário Municipal de Saúde 

Matr.: 063.414 Matr.: 062.342 Matr.: 063.454 

   



 

 

 

 

 

 
Alexandra Rodrigues Barbosa 

Subsecretária de Atenção Básica  

 Matr.: 299.038  

   

 

 

 

 

Leslie da Conceição Moura 

Subsecretário de Atenção 

Hospitalar 
 

 Matr.: 207.520  

   

 
Flávia Pinheiro Teixeira 

Gerência de Saúde Mental 
 

 Matr.: 063.745  

   

Nova Friburgo/RJ, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 1: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 2: 



 

 

 

 

 

 

 
LINK: Processo PE-92-2024-2024-346408 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 3: 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/rs/prefeitura-municipal-de-mostardas-2760/pe-92-2024-2024-346408


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 4: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 5: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 6: 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 7: 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 8: 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 9: 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 10: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 11: 

 



 

 

 

 

 

 
 

link: Processo PE-5-2023-2023-224064 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM 12: 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sp/prefeitura-municipal-de-estancia-turistica-de-presidente-epitacio-1729/pe-5-2023-2023-224064


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 13: 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


